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8iênio 2017/2018 15-05-1980 

INDICAÇÃO DE N°. 143, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando a construção de um ponto de ônibus no trevo da 

Comunidade de São José e Aparecida, interior do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICATIV A 

A solicitação se faz necessária, devido às crianças esperarem o transporte escolar em 

local desapropriado, sem tapagem, na beira da estrada, trazendo assim transtornos 

para os pais e alunos. Outro problema se dá em dias chuvosos que os mesmos 

aguardam o transporte na lama, protegidos pela sombrinha. 

%. F Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 


